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I2. DO PRf,T,N(;HI}TETíTO DA PROPOSTA
ll,l 0 licitantc dcveÉ enr'iar stra proposta mcdianlc o prct'nchrmcnto. no si

eletrônico, dos seguintes campos:
12.1. I . l'alor unttáno c volor toÍol du em hem conto çalor totul do htte:
12. 1.2. Marca:
12.3. Todas as cspecificações do objcto conti<lrs na propos{a vinculam a Contratada
ll i. Nos valores proposlos estarào inclusos lulos os custos ope'racionais. cnc
prevrdenciános. trabalhistas- tributános, comcrciais e quarsquer ouÍÍos quc incidam direta
ou indirelamente no tbnrecimento &x bens.

ll.{. Os preços ofertados. üanto tur proposta inicial, quanto m ctapa dc lances. scrào de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
altcraçào, sob alegaçâo dc erro. omissão ou qualquer outro preÍexto.
12 5 () pmzo dc ralidade da proprsta nâo será infcnor a ó0 ( scssenta ) dral a contar da
dsta de sua a prcscntação
t3. DA ÍORu,{t.tzt('Ão D..r.{T.{ DE RECISTRO Df, PRI:('OS
l3.l Às obrigações decorrcnlcs da pesente licitação serão formalizadas mediante
lawatura rla respmtiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Munrcipio, representàda
pclo Ckdenador de Despesas, c o tsl licitante (s) vencedor (es). qrc obsenara os iermos da

Ler n.'8 666,9i. da Lei n.' 10.530..02. do edital e demais norÍnas peÍÍrnentes.

13.2. Homologada a licitação pela autoridade competeirte, o i\íunicípio de Crateús
convocafti o licrtante vencedor para assinatura da Ata de Regisro de Preços, que l'irmani o

compromisso para tutura contratat'o cÍltÍe as partes, pelo prazo prer rsto.

13.2.1. O Licltanle Vencedor teni o prazo de i lcincot dras úlers, contado a paíir da

convocaçio. para subscrcver a Ata de Rcgislro de Prcços. Fste praz.o podcra ser pronogado
uma vez. grr igual periodo. quando soliciudo pelo Licitante Vcncedor duÍarÍe o scu

transcurso e dcsdc que ocorra lu$o motrvo aceito pelo Municipio de Cratcus.
I 3.2.2 A recusa injusüficada ou a carência dejusto motivo da vencedora de nâo t'ormalizar
a Ata de Rcgistro de Prços. no píazo estabelecido. sujertani a l.icitante à aplicaçâo das
penalidades prer.istas no lilital.
13.2 -1. Sc o licitante vencedor não assinar a Alâ de Registro dc Preços no pÍâzo
cstabelecido e lacultado à administraçâo municipal convoc:r os licitantes remanescentcs,
respeitada a ordcm rlc classificação Íinal das Cartas Proposta-s. para negociar com os
mesmos. com \istas à obtenção de melhorei pre,ços, presentdo o rnleÍesse público e
ruipeitados os valorcs estimados para B contrala{ão prelistos na plarulha de cuslrx; anexa
ao ltoielo Básico.
13.2.4. Os conÍratos decorrcntes da Ata dc Registro de Prqos scrão lbrmalizados rJc

acordo como o cstahelecido na Minuta do'l'ermo de Contrato e arnda com o recrhimento
da ordern de compra dos produtor e da nola de emprenho peln detr.nlora.
l-1.2.4. I A Nota de Empcnho seri encamiúada ao l" classificarlo para cada lote dâ Ati de
Registro de Prcços. quando da *ecessidade do fomecimento dos produtos.
l3 2.4.: A contrâtação l'ormalzar-se-á mediante a assinâtuÍa da Ata de Regrsrro de Preçr»
e Termo de Contrato.
l3 3. Íncumbirá à administraçâo providcnciar a publicaç§o do extrato da Ata de Registro
de Preços nos quadros de aviso rJos órgãos publicos municipais, na tbrma previsu na l,ei
Orgrânica N'lunrcipal. O mcsmo procedimcnlo se adotanl com relaçio aos possíveis termtx
aditivos.
13 4. A Ata de Rcgrstro de Prcços so podeú ser alterada em conformidadc com o disposto

. 57, 5tl e 65 da lei n.' 8.66ó,r9i
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13 5 r\ Ala de Registro de Preços pnrduzirá seus lurrdicos e lcgais efeircs a paÍtir data de

sua assinatura e vigeni pelo praz.o dc l2 (dozc) meses.

13 ó. A Ara de Registro de Preços nào obriga o Municipio a firmar qualquÍ contra
ncm ao menos nas quantidadcs eírmadas, trúendo ocorrer licitaçôes espocificas
produtos do (st objetos (si. obetlecida a legslaçio peninente, sendo assegurada ao
do regístrtr a prefcrência do Iomecimento dos itens. cm igualdadc de condrçôes.
13.7.0 drrçrto dc prcfer*rcia de que tratâ o subitem anrenor Fxleá ser erercido
bcncÍiciário do registro, quando o Município optaÍ pela contíâraçâo do objeto cujo preço

esüi registrado. por outro meio legalmente pennitido, que úo e Ata de RegislÍo ê Preç{}s.

e o preço cotado nesle, for igual ou suprior ao registrado.
13.8. O preço rcgistrado € os respcctivos fomecedores serào divulgados m quâdro de

avisos da Comissão de LiciBçâo da Prefeitura de Crateus e ticarâo à disposiçâo durantc a

vigência da Ata de Registro de Preços.
l-i.9. O Municipio monircraci, pelo menm lnmestralmcnte. os pÍeÍos dos ptodutos.

avaliará o mercado con$amemente e poderii reter os preçss registrndos a qualguer temyn.
em dccorrência da redt4ão dos prcços praticâdos no mercado ou rle fato que elevt' os

custos dos hens rcgistrados.
13.10. O Município corrlteará o fomecedor para ncgociar o preço regisrado c ade{úJo
ao preço de mercado, sempÍe que rerifiear que o preço rcgistrado estil€r acimâ dtr preço

de mcrcado.
13. I | . Antes de rereber o pedido dc fomecimento dos itens e casr seja l'rusrrada a

negociaçâo. o l'ornecedor ptldeni s,cr liberado do compromisso assumido, caso comprute
medionre requerimento fundamento e apresenü4ão de comprovanles- que nào pode

cumprir as otrrigações assumidas, rlevido ao prcço de mercado lornar-sc supcnor ao prcço

registrado. por fàto supen'enienre.
13. l?. Em qualqu€r higircse os pÍeços decorrentes da rcvisâo não p:derâo ultrapassar aos

praticados no mercado. maúend*se a diferença percentual apurada entre o valor
onginalmente constante da (-arta PÍoposta do lbmeccdor e aquele vigente no mercado à
epoca do registro «paçâo econômico-fi nanceira.
13 13 Para cleito dc &fin(€o &, preso de mcrcado serâo considerdos os pÍeços que

íorem iguais ou inferiores à média daqrcles apurados pelo Município para determinado
itcrn.
13.14. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Municipio p«lerá
con!'ocaÍ os êmais fornecedores classiÍicados par:a formalizarem o Rcgistm dc stus
Prcços, nas mesmas condiçôes do l'colocado ou revogar a Ata & Regisro de Preços ou
partc dela.

14. DO GERT,NCI,'TM[:\TO DA AT,,T DT, RI,GISTRO DD PREÇO§:
l:1.1. U gcrcnciamento dmte lnslrumento, nos aspcctos operacional e contraluitl. cabcra a

Secretana da Iiducação. competin«l*lhe:
â) efc-tr,ur conlrole dos [omecedoru;, dos prcços. dos quantrlatiros c das especr ficaçt1es dos
produtm rcgistrados:
b) notificar o fornecedor registrado via e-mail ou telctbne. para ÍetiÍadâ da nota dc empenho.
c) obsen'ar. durante a vigencia da presenrc ata que sejam mantdas as corxtçôes de

habilitaçao e qualilrcação exigrrdas na licitação, bem como a compatibilirlade com as

obrigaç&ri assumidas, incluslr- solicitar noras cenrdÕes ou dtrcunrenlüi yencidos:
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d1 conduzir crcntuais proccdimúntos administralivos de renegrrciaçâo dc pÍeç

regrstrados. gara fins de adequação às novas condições dc mercado c de aplrcaçào
penalidadcs:
c) consulBr o forneccdor registrado guaÍÍo ao i eresse em fomecer os produtos a
órgâo da Administraçâo Pública que eneme a intençào de utilizar a pÍesdme Ata:
fr coordenar:s l'ormalidades e Ílscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edi
da licitaçâo e na p{esdnte Ata. bem como comunicar aos ge§ores dos orgâos porticiÉqnles
possiveis alteraçõcs ocorridas.
I§. DA FORIIALIZAÇAO DO CONTRATO
15 L As obrigações dcconeÍrtcs da pescnte licitaçâo serão formalizadas mediante
lavratura do respectiw consato. subscrita pelo Município. atraves da Secreuria Gestora.
rcpíesêntada pelo (a) Secretáno (â) Ordsnadoí de Despcsa, e o(s) liciunc{s) vencedorlcs).
quc obtenará üs termos da I-ei n." 8.óóó§3, da l,ei n." l0 510;01. do c{iul e demais
nonnas pcírnentes.
15. l.l. Integra o prese e instrumento a minuta do contrato a ser celebrada.
l5.l.l. Os licitantes alem das obrigaçôes resultantes da obsen'ância da trgislaçâo
apliuivel. devr.rào obed*er às disposições clencadas no Contrato.
15.2. Flomologada a licitaçào pcla autoridade competente. o lvlunicipio de Crateus
convocani o licitante vencedor para arsinatura do Comrao. que Íirmará o compromtsso
para futura contrataçâo entre as partcs. pülo prazo prctisto.
15.?..I. () l,icitante Vencedor teni o prazo de 5 lcinco) dias úteis. contado a pârtir da
convocaçâo. para subscrever o Contnto. Este prazo p<derá ser Jxonogado umil vez. poÍ
igual periodo. quando solicirado pelo Licrume VemedoÍ duÍâÍ1e o seu transcurso e desde
que ocorÍa justo motívo aeito pelo Municipio de Crat€ús{E.
l5-2.2. A recusa injustiÍicada ou B câÍêÍcia de justo motivo da remdora de nâo formalíz.ar
o C'ontrato, no praz.o cstabeletido, su1eiurá a Licitante à aplrl'açâo das penalidades
pÍcvislas no Edrul.
15.2,3. §c o licir.ante vencedor não acsinar o C<mtrato no prazo estâbelcsido é faculüa{ro à

administraçio munrcipal convocar os licitantes remülescrnlÊs. respeiada a ordern de

classilicaçâo t'ifiâl das C-anas Proposus. para negociar com os Ínesm,os. com vistas à

obter4ào de ms'lhores preços, presertado o interesse público c respeiudos os valores
estimados para a conlÉtâ{ào previstos na planilha de custos anexâ ao Tcrmo de
Relêrência.
15.1. Incumbini à adminisfraçâo providenciar a publicâção do esúalo do Contrato nos
quadros de atiso dos órgãos públicos municipais, na Í'orma prclista na l-cr Chgânrca
lvlunicipal, ate o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. () mesmo
proccdrmento se adotará com relâção aos possiveis teÍmos adilivos.
15.4. O Contrato só podeÉ ser alterado crn conformidade com o disposo nos anigos. 58 e
ó5 da Lei n." 8.óóó193.

15 5 O licirante. quando celcbrado o Contralo fica obngado a accitar, nas mcsmas

condi@s pacluâdâs, os acréscimos ou suprÊssôes guantitativas quc se Íizercm ne,cesvàrios.
a criterio da a&ninistraÉo pública, respciundo-se os limites previstos na Lei n.o 8.óóó:93
c alteraçôcs grstenores até 25c'" (rintc e cinco por cenlot do valor máximo consignedo no
Contrâto.
16, DA VALII}ADf, E DA }IGÊNCI{
16.l - A Ata de Rcgistro dÊ Presos terá valida& pelo prazo ds 12 (doze) meses, r:rrnlado a
parlir dâ dau da sua assinatura. No caso dc ocorrer a cnlrega total dos Fdutos antes do

da vrgência. lica a ala automatlcamentc e rpirrda.
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16-2 () ContÍato resuhants' da Fresenre l.icita$o tení ügênci
tendo ralidadc ate 3l de dezcmhro do ano vigente.

l?. D.{S CONDIÇÔI§ E DO r,OCÂl- Df, f,§TRÊGA.
l7 I Conforme clausula 5' da minuta do c'ontrato, mencionada

t8. DAS OBRTGA('ÔES DA CO§TR{T.IDA
l8 I . Contirrme clausula & da minuta do contralo. mencionada nestc termo de retêrêncra

r9. IIAS OBRIGA('ÕES DO ('OlíTR{T.{rTf
19. I Conforme claurula I da rninula do conlrato. mencioírâda neste termo de rcltrôncia

20. sAt{('ÔEs .rDuniIst'R^Tl\:As
20 I . Conlorme clausula l(P da mrnuta do contrato. mencionada ncsÍe termo de rcfcrência

21. Ifi\t 'r,\ Do ('o\TR.,rl()
cr)N ]-RA'l O N"

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UIv{ LADO A PREFEITIJRA MUNICIPÀL DE
CRATEIJS. ATRAVES DA SECRETARIA DA

..-- E DO OIjTRO LADO A EMPRESA

..-. PARA O FIM QIJE A
SECUIR SE DECLARA:

Pelo presentc instrumento, o Município de Crarcus - CE, pessoa.luridica de direito publico
inrerno, inscrita no CNPJ.{vf sob o no 07.982,03ói'00O1{7. com sede de stla Pret'eitura
Municipal na Rua Galeria Gentil Cardoso,20. Centro, Craleus - CE, atraves da Sccretaüa
da _ _-- _-_ rBste alo representada pelo respectiro {al S€cretário (a).

Ordenador {a) de Despesas Sr. (a) aqui denominada dc
CONTR.ATANTE, e do oulro lado a Empresa ...,......., eslahclecida na ........ , inscrita no
CNPJ;MI: sob o nn ............., ncste ato rpprescntada pelo (â) Sr ía) ponador 1a) do
CPF.'MF n" . ..... ........, apenas ênomlnada de CONTRATADA. firmam enlre si o presenle
Tt':RMO DE CONTRÂTO mediaate as cláusulas e condiçrles a scguir estabelecidas.

CI.Á[iSULA PR,L\IEIR{ - DO F'II]{DAII,IEN'I'O LEGAL:
l.l. Processo de l,icitâçào, na modalidade Pregão tlletrônico tombado sob o n"

em conformidadc com a Ler Federal N' 8.óóó33 - l.ei das Licitaçôcs
Públicas, c,rc os tcrmcs da lci Federal n" 10.520, de 17,'07:2002, l-ei complemenur n' 113

de 14 de dczembro & 2006, lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014.

CúT;S(: L.{ SEGTJTT-DA . IX) OBIETO:
2, l. Constitui objcto do prcsênle conrraro a .{QUISIÇÀO DE MATERIAIS Dl:
EXPEDIEN'TE PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRFTARIA

DO Mu-NtCiPlO DE CRATHÚS . Cli. tudo conforme cspecificações
conlidas no'fermo de Referêncra. consta s no Anexo I do editsl e da proposta adjudicada.

\\r*47
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I l. 0 fornecimento dos itens será dc forma parcelada.
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ct.(t st,I.A TERCE|RA - IX) r ALO& DO REAJIISTE t: DO R.EEQt.tt.ÍB
f COIÔM I('O.FI§,{!\('E IRO
3 I O valor global da prcscnte avença é de R§ _.. ( __).
pago crn conformrdadc com o l-omccimenlo dos rtens no pcnodo Íclpeflilo. dc acordo
as noÉs liscâls,'aturas devidarnenlc alestadas pelo Gestor da despesa. acompnhadas
Cenidões !,"dcrais. Estaduais e Municipais. toda,s atualizrdas.
i.2 () valor do presenle Contrato lüo seÉ újeto de reajusre antes & decorridos 12 (doze!
meses do seu Pregâo. hiJntese na qual po<hrá ser utilizado o indice l(iP-lt{ da Fundaçao
Cetúlio Vargas..
3.1. REEQUII.iBRI0 ÍICONÔMICO-HNANCEIRO: Na hipotesc dc sohrevrrem faros
imprelisíreis. ou prer.isiveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditrvos da execrçâo tlo aiustado, ou ainda, em caso de força maior. caso t'onuilo ou
fato do princrpe, configurando álea econômica extÍaoÍdiruiÍia e e\tÍ:rconlrarual. podera,
mediante proccdimento adminrstratiro ondc rcste demonstrada tEI situação e termo aditrlo,
ser restâttl!'cida a relaçâo qúe as partes pactuâfam irucialmemc enlre os encargos do
csntratado e a retribuiçÀo da Administraçâo para a justa remuneraçâo do fomc"cimeoto,
objetivando a manutençilo do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato. na Íbrma
do anigo 65. ll. -d- da Ler F*ral n." 8 óóó93. altcrada e consolrdada.
3 4 Independentemente de declaraçào expressa, fica subentendido que, no r alor pago pelo

conlratanle. eslào incluidas todas as despesas necessarios à execução do contrato.

CLÁTIST'I.A QT:ART.{ - DO PR.TZO DE VIGÊ§CIA CONTRATI,.{I"
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigencia a panir de sua assrnatuÍír.

endo ralidadc ate a cntrega lolal dos trcns, nilo pdendo ultrapassar ll {trina e um! de
dcz.cmbro dc l0XX.

CI,Á[iST.:[,A QI,'IIiTA - DAS ('O§DI(ÚES E DO LOCAL DE ENTNEGA IX)
o&tETo DA LrCn'A('ÀO.
5.1. Os produtos deverôo ser enlregues no prazo de l0 (dez) dias consecutivos, contados a

pânir do reccbimento da ordem de compra emitida pcll secretanâ contrat8nte. na lbrma,
nos locais e honirios definidos especificados na relêrid.1 ordem de compra.
5.1.1. 

^ 
enlrega dos produtos; dele se efetuâr de forma a nâo compromslcÍ o

l-uncronamento dos sistemas. Íecursm ou deslocamentos. Havcndo necesstdadc de

interup$o. esta deveÍá estar delidamente plarrjada e ser netessariamcntc apror ada pelo,
tlnlenador de Despesas.
5.1. Os produtos serâo rccebrdos da seguinte forma:
B, Provisoíamentc no ato da entregâ. para efeilo de prseíor rerificaçâo de

conformidadc do produlo com as especif'rcações consta es dâ poposta da cmprcsa. maÍca.
modelo. cmbalagem. especificaçôe; ktnicâs. c nireis de desempenho mintnos e.xigtdos.

b) Detinrtiramente apos a vcriíicaçâo de qualidade. da quantidade do produto e sua

consequente aceitação. mediante emissão do termo de rcrcebimento rletinitivo assinado prr
ambas us ;ancs,
i.l. l. No caso de â sÍrlÍcgB ser efcruada por tcÍceríos o rctebimento seú conforme dcscnto
acima, no entanto, o recebimcnto provisorio e deÍinitrr,o p<úerá rambém sr'r etêtuado
concomitanic.mente, desdc que cslqa prescnlc um rcpÍcsenumte da empresa iomr'ccdora e

que os produtos sejam devidarnenle confendos, conltrrme descnto ucima.
5 3 Os produtos der erâo ser cnlregües no praz.o dc â{c 5 (cinco) dias conseculrvos.

imento da ordem de compra emitida pcla xcretana contrâtante.
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na formâ. ru)s loçâis e horários <,lelinrdos especificados na relerida ordem de compra.
5.3 l. F-m neúuma hipólesc scrâo conccdidas porrogaçôes dc prazo
5.3 L Por ocasiâo da enffega dos produtos. o fornecedor dererâ apresenlar recibo
02tduas1 vras, alem das rcspectivas faturas e Nou Fiscal.
-§.3.3. Para os produtos objetos deste termo contratual, deverá ser enrtid.a Falura e Not
F'iscal pr Anexo cm nome da Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio na Rua
Caleria Gentil Cardoso. 20, CenrÍo. Crateus .' CE, inscrita no CNPJ MF- sob o no

07.982.03ój0001{7. para a entrega dos produtos, deveÍâo ser alendidas as exrgências do
editâ|.
5.4. A Íiscalizaçâo do Conlralo seni exercida por Scn'idor do munrcipio. designado pela
Ordenadora de Despesa.
5 5. Os bem serão rccebidos çnorisoriamenle no prazo de I {doisl dias consccutivos, pelo

{a; responsivel pelo acompaúamento e fiscalizaçâo do contralo. pra efeito de Ípsterior
r,enÍicação de sua conformidade com as especificações conslantes ne$e Termo de
Referência c na propostâ.
5.6- Os bcns podcrão ser rcjeitados, no todo ou em paíc, quando em dcsacordo com as

cspecrficaçõcs constantes nestc Termo de Referência e na proÍnsta, devendo ser
substituidos no praro de 5 (cinco) dias corlsecutivos, a contraÍ da notificago da contratrda.
às suas cusas, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades.

5.7. Os bens serào recebidos delinitiramenrc no pram de 05 {cinco) dias consecutivos,
contâdos do recehimento provixirio.
J.8. O exercício da Íiscalizaçâo ou o acompanhamenlo scfti exercido no intersse do
Municipio e nâo exclui nem redu a Íesponsabilidâde da Contnuda ou de seu agente ou
preposlo, inclusive perante tcrceircs, por quaisqucr irrcgularidades, danos resulEntes de
imperfeiçâo tecnica vicios redibitórios e. ftr ocorÉncia destes, nâo implica
conesponsabilidadc do Podcr Público ou de seus agcntes e pÍepostos.

5.9. A Contrataarc se rÊ§ena o direito de rqeitar no lodo ou em pârt o produto entregu€.
se cm desacordo com os termos do Edital e do resJrectilo Conrato.
5.10. Quaisquer exigências da l'iscalizaçâo inerentes ao ohjero do Conrralo deverào scr
pÍontamentc atendidas pela Contratnda. sem ônus para a Contratanlc. A Contrâtada ó

obrigada a repamr, corrigir, sústiluir, ris suas e.{Ítensas, rro todo ou em psrtc, onde sc

l'criÍicarem vicios, defeitos ou incorrcçôes. sem prcjuízo da aplicação das penalidades
cabiveis.
5.t l. Cis produtos que nào alendêÍem às espocificaçôes desle tenno conlÍatuâl e que forem
recusaôs pelo xn'idor responsável pelo recebimenlo no mornsnto da eütrega dertrá ser

substituído pelo fornecedor fio prazo dc até 5 (cinco) dias conseqúivos, contados do
recebimento

CIÁ[ISIIIá SEXTA - DA ORIGEil IX)§ RE(:T;R§OS:
ó. I As despesas contratuais corerlo por conta das scguintes dolasões orçamenlanas:
a)
6.,I.1. Para a aquisiçâo dos píodúos elcncados nesse termo contralual sení utrlizado o
elenrento de despesas no

CLÁTrs[iL{ SÉ.I.TMA . DO PÂGAITI\.To
7. l. O pagamento será efetuado eln ate l0 (dcz) dias do mês subsequeme ao adrmplemento
da ohrigaçâo e encaminhamento da documenlaçilo tratada nesle subirem, ohservad&s es
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disposições deste termo contralual. atrar,e:i de credito na Conta Bancána do lhrnr',cedor, de
acordo com os ralores contidm na proposla de preço do licitante venccdor.
7.1. A fatura constani os itens fomeci&s no penodo, de acordo com o quanti
clblrvamcnte entrcguc
7.3. Na hipotese de anteciFçâo oü Btraso de pagamento, serii devida a atuali
monetária do valor faturado em 0.0-i96, sobrc o valor da prestação rencida. por cada dia
atraso ou tlc arnec ipação.
7..1. Por ocasiào da rcalização do íbnrecimento o contratado der-cni apresentar recibo em
0? (duas) r'ias e a rcspectir'â Nou liiscal. 

^ 
Fâtura e Nota l'iscal dclerào ser emitidas em

nome da Prcleitura Municipl dc Crateus. com domicílio na Rua Calcú Gentil Clardczu.
10. Centro. Crareús - C:E. inscnta no CNPJ.'MIj sob o no. 07.982.03ôi0001-67"
acompanhado da seguinte d<xumentaq-âo: acompanhadas das Cenidões Federais, l-lstaduais
c Municrpais do licitante vencedoÍ. todâs atuâlizâdas. observadas as condiçôes da pÍ(rposta.

('LÁt'sut..{ orTAvÀ - DAs oBRrcA(úEs DA C'o!§TRATADA
8, l. Fomccer os produtos êsse tcrmo contratual & acordo com os praz.os estabelecidos no
item 5. I dcste termo contralual. e em conÍbrmidade com as condrçôes estabclecidas no
Prcg&r. no Termo Contratual e na proposta vencedoÍa do ceÍtâme:
8.1. Manter durante toda â exccr{ão do obje'to contratual- em compâtibihdàde com a-s

úrigações assumidas, todas as condiçôes de habiliação c qualilicaçào exigidas na Lei de
[,icitsçôes.
E.4. Facilitar a ação da FISCAI.IZÀÇÀO na inspeçtro do fomecime,nto. prxtando.
pÍ(mtamente. os esclarecimentos gue forern solicitados pela CONTR-r{I'ANTE:
8.!. Re.sponder, pcrantc as leis vigentcs. peto sigilo dos documcntos manuseados. sendo
que a CONTRAI'ADA nâo devera, mcsmo após o termino do CONTRÂTO, sem
consenlimento prcvio por escrito da CONTR^TÂNTE, tàzer uso de quaisqurr docurnentos
ou informaçôes especifica&s no panígrafo anterior, a nâo ser para lins dc esecr4&r do
LÚNTRATO.
8.ó. Providcnciar a imediata correção das deficiências e, ou inegularidades agnntarlas pela
conüatanlc:
8.7. Disponibrlizaç a qualquer tempo, lods documentaçâo relêrente &) fugtmento dos
tributos, seguros. encargos sociais. trabalhistas c previdenciários relacionados com o objeto
do CONTRATO:
8.8. Accitar, nas mcsmas condiçôes. os acróscimos ou suprersõci quânliÍatiras que sc

fizerem no FORNECIMEN'IO, atc 25qô (vinte € cinco gx ce o) do ralor iniclal
atualizado do Pregão. na lbrma do § l' do anigo 65 da Lei no 8.6óó.9-r:

ct-4l'st,t.^ §o!§A - DAS oBRrcAÇôrs no coxrkrTÀNTf,
9. I . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada trxla-s as condiçrls ncccsyánas ao
pleno cum;nimento das obrigações dscorrentcs do Termo Contratual. consoântc estabÊlssc
a l-ei n" 8 66693 e suas aheraçôes posterioÍes:
9.2. Fiscalizar e acompanhar a exccr4âo do objao contratual:
9.-i. (lomunicar â Contratada trxla e qualqucr ocorrência relacionada com o fornccrmento
do objeto contratu.el. diliçnciando n(x üíLsos quc exigem providências conetitas.
9..1. Provrdenciar os pâgamcnros à Contratadâ à r'ista das Notas Fiscâis ,'Fâturas
úevrdamcntc atesmdas pelo Setor Competente.
('t..{t;sL:t-A DEctMA - DAs SANÇÔD.S:
l0 I O licitante que ensejar o rcurdamento da exccuçâo do ccname, nâo manlivcr a

PrÉrÊt üRl !t
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proposu, talhar ou tiaudar na eretuçâo do Contrato. compoíar-se dc modo inidôneo. Ílz,er
declaração tàlsa ou cometcr fraude fiscal, gãrantido o direito pÉvio da cilaçào e da am
delesa. ticara impcdiilo de liciar e contnrar com a Adminrstraçâo. FElo praz.o tle at
(dors) anos. enquanlo perdurarem os motrvos determinantes da puniçào ou alc qtrc
promovida a reabilit*çâo perane a própia autoridade que aplic'ou a penalidade,
p,rejuizo &s multas pqer.islâs no sdital c l{, rermo dc conÍrrto c das demais cominaç
legais.
10.2. A Contratada licani. ainda. sujcita às seguintcs penalidades. em cilso de incxecução
total ou paÍcial do contrato, erro de execuçào, execr4ào imperterta, mora de execução.
inadímplernento conÍratual ou rÉo vcracidade das inlbrmações pÍe$adas, garantid3 a
pÉr.ia dcfesa:
I Âdreíêncra, sançâo de quc trôlâ o inciso I do art. 87. da Ler n.'8.6óó/93. poderá ser

aplicada nos seguimesi casos:

a) descumpnmento das obrigaçôes e rcsgrnsabilidades assumidas na licitação:
b1 outras trconências que poss&m acaÍretar transtomos ao desenvôhrmento das obngaçôes
da ConÍratantc, desde que rúo carba a aplicaçâo de sanção mais grare.
Il Muhas (que poderâo ser recolhidas em qualquer agência inrcgrante rla Rcde
Ârrecaddora de Receitas Federais, por meio de Docrmrento de Anccada$o Municipal
DAM, a ser preenchido de acordo com inslruções fomecidas pela Contrata e):
a) de I oir (um por cento) sobre o valor conúatual total. por dia de atraso na cnueBa do
objeto ou indispnibilidade do mesmo, limiuda a l(16 do mesmo valor:
b) de :o.,; (dois por ctnto) sobre o saloÍ sontratual total do exercicio. Jnr infração a
quâlgucÍ cliiusula ou condiçào do contralo, rúo especilicada nas demais alinr'as deste
inciso. aplicada em dobro na reincidência:
c) dc 5% (cinco por ccnb) do valor contralual lotâl do êxercicio. pela recusa em corrigiÍ
qualquer produto §eiudo, carac{enzando-se a recusa, caso a corrcçâo nâo se cíelivaÍ nos
5 (cirxol dias que se seguirem à data da comunicação [ormal da rejeição:
lll -. suspensÀo tempoúria de partic ipaçfu cm licitaçil,o e impedimento de contratar com o
Municlpro de Crateús prazo nâo superior a 2 (dois) anos:
IV .. Declaraçâo de inrdoneidade paÍa licitBÍ ou contratâÍ com a.{dministração Pública.
enqutrto perdurarem os moúr'os determinantes da puniçâo ou ale que seja promovida a

rcabilit4ão [,erantÊ a autoridadc que aplicou a pcnalidade. degris do rcssarcimento à

Administraçâo yrlos pejuizos rcsultantes e depois de decorrido o prazo da sançào aplicada
com base no rnciyr anlerior.
10.3. No proccsso de aplicaçào de penalitlatles e arsegurado o direrto ao contraditôno c à
ampla defcsa. garanÍida nos prazos de 5 (cinco) dias uteis pora as sançôes previstas nos

incrsos l, Il c lll &) irem l0 2 supra e lo (dez) dias corridos para a sançào prevista no
inciso lV do mcsmo itcm.
10.í. O valor da multa aplicada deveni ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cínco) dias a contar da notificação ou dccisão do recurso. Sc o lalor da multa não l-or

pago, ou depsiudo. seni aúomaticamente &scontado do pagamento a que a Contratada
lazcr jus- ['.m caso dc imxistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o ralor deviilo
scrá cobrado adrninislrativamente ou inscrito como f)ívida Ativa do Municlpio c cobrado
mediante pnxesso de execuçeo fiscal, com os encârgos corÍÊspondentes
10.5. As sançôes previstas mrs incisos III e lV do item 10.2 supra, @erão scÍ aplicadas às

cmpresas que, em razâo do contreto objeto desta licitação.
I Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objcüvos da licitago:
II l)rmtinstrarcrn não grssuir itloncidade para contra&rr com a Administraçâo Pública
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em lirtude de atos ilicitos praticadosi
Ill - sofrcrem condcnaçâo dcfinitiva por paúcarem. gn mcios dolosor lraudc Iiscal
r..-ol himento de quarsquer tributos.
10.ó. As sançôes prcvistrs nos incisos I. lll c IV do item 10.2 supra pdeêo ser apli
juntamente com a do inciso ll do mesmo item. faculuda a defesa prtrvia do interes
rcspectivo processo. no praz,o de 5 (cirro) dias úters.

10.7. A hcitaole adjudicatária que sê Íecusâr, iljustificadamr"rrte, em firmar o Contrato
dentro do prazo dc 5 {cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe seá encamiúada.
e$ârá sujeiia à multa ê 5qô (ciÍrcô por cento) do valor toul àdjudicado. sem prejuiz.o ,tqq

de mais penalida&s cabíveis, por câÍacterizaÍ descumprimento total da obngêção
as§umida.
10.t. Às sançôes prcvistas no úern 10.2 supn nâo se aplicam às demais licitantes que.

apesar de não vencedoras, venham a ser «)nvocidâs ynra celebrarem o Termo de C{,ntrato,
de acordo com o edital, c no praz-o dc 48 (quarenta e oito) horas comunlcarem seu

desi ntercsse.

CT,AISTiIÁ DECIMA PruME,IRA - D.{ ALTER{ÇÂO CO§TRATT:AL:
I I .l . Quaisquer alteÍaçôÊs que vcnham a (xorcr nestc instrumento serào el'enradas
mcdiante 'I ermo Adirivo.
(.LÁUSULA DÉCIiIA SEGI.J\-DA. DA RESCISÂO
12. L A rescisão contÍarual potlerà ser:
12.2. No caso de inerecuSo total ou parcial do contnto. o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuais e as pevistas em lei. nr» teÍmos do aÍt. 77. ticam reconhecidos
os direitos da administmção, consoanle aÍt 55, IX da Lei n- 8.óóó:93
12.3. Determinada por âro unilôEral e escrita dr CONTRATAN'IE nos casos enumerodos
nos imisos I a XIt do art- 78 da l.ei Federal n" 8.óóói93:
13.4. Amigátel, ;»r acorô entse âs parles, mediante aurorizaçdo escrita e fundamcntada
da autoridadc comÍretente, reduzida a termo no pÍoccrso licitatórrio. desde quc haja
conveniência da AdministÍaçâo:
12.5. Em caso & rescisâo prevista nos incisos Xll e XVll do aí. 78 da Lei no 8.óóó;93.
sem que haja culpt do CONTRÂTADO, seú esu ressarcida dos p§uizos regulamentares
compror'ados. quando os houver sothdo-
12.ó. A rescísâo contratual de que trata o inciso I & an. 78 acareta as consequências
previ$as no arÍ. 80. incisos I a lV. ambos da Lei no 8.6óá93.

(]LAI:S[:I-,{ Df,CII}L{, Tf,RCEIR{. DA I]SCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
13.1, A execuçào do contrato ssni acompoúada e Íiralirada pelo tai o (a) Sen idor (a) Sr
(a). txxxxxrrux'tr especialmcntc designado (a) pelo Secretririo(a ) Municipal de X)CXXX.
de acordo com o sstabclecido no An. 67 da L.ci t.6óó:93, doravame denominado (a)
FI SCA l. Í)E COn''[RATO.

CLAÚSUT-Â DÉCIMÂ QUARTA. D.{ PIiBLICAÇÃ0
14.1. A publicaçâo do presente Contrato e de tcsponsabilidadc do contratante e der.crá ser
efetivada por extrato, no órgào de impÍensa olicial MuniciSxl. como condrçâo
indispenxárvel para sua eficrí,cia, nos terrnos do parágrafo único do an. 6l da Lci Fedcral no

8,6ó6'93
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15 I O t'oro da Comarcr dc Crateús é o compelente para dirimir quesrões decorrentes da
execuçâo dcste Contrato. em obediôncia ao disposto no § 2o do artigo 5J da Ler 8.óóó dc
2l dejunho de 1993. alterada e consolirlada.
I 5.l. Declaram as f,aíes quc este contmto corÍespondente á manifcsta4âo final, conrpl

CRÂTEUS{E. ds dc
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SecrcuiÍio ( â)iordenador (a) dc
Despesas da Secretaria Municipl da

(-()N1 RÀ tÀN [lt

Razâo Stxial
Representante [-cgal

CONTRATADO

l cstemunhas

l. N0!!1F.

2 NOMI]

('l,F

CPI

\

v

I
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exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinâdo o prcsenle contrato lumamcnle
testemunhas firmadas. Crateüs CE.
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Cratcús . CE. 15 de dezcmbro dc 2023
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@nador de Despesas da Secretaria

Municipal da Saüde

Ordcnador De despesas da Secretaria
Municipal da da I nfraestrut ura

[-uiza Aureha oStit nÍos Terterra
Secrctana Munici I da F-drração

de lVte o Nruncs
Sccrctir unicipal da Secretana do

vR.
t \tI'.

M n\ illourât'r
s da Secrelaria

,il- 4rr--
Gilmar Leite Si{ueira

Janai
(hdcnadora

Munrcrplil da cultira

Farias
Ordenador de Despesas da Secretaria
Municpal da Gcstão Administratrva-.

[:

Mcio.Ambrente

Sccrctana unicipal da Â
Sotial

ít ú_quslo 0nAno
0rde

tv, unlcl
Despesas da Sccretaria
rlos Negócios Rurars

de Olrvcira
()rdenador de Despesas da Secretaria Municipal da Segurarça hrbltca e Secreuria

Municipal do Planejamenlo e Gestão das I inanças
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.,I.NEXO TI_ MODELO PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N' I20tr3

MODELO Df, PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para a aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Forma
Eletrônica f 120_ acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e
seus anexos.

IDENTIFICAÇÂO DO CONCORRENTE:
NOME DAEMPRESA:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGENCIA e NO DA CONTA BANCARIA

PREÇO (READEQUADO AO rl\NCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço uniüirio e total de acordo com o Anexo 0l do Edital
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇÔES GERAIS
A proponente declara coúecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vântagens e/ou abatimentos, impostos, taxas
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo.60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão

LOCALE DATA

NOIIE E.{SSIs*ATtrRA DO REPRESENTANTE DA EMPRES-{

oBS: A INTERPOSTÇÃO DE RECURSO SUSPENDE_O PRA,ZO DE VALTDADE DA
PROPOSTA ATE Df,CISAO.
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ANEXO UI

TERTÍO DE ADESÃO AO SISTEMA DD, PRf,GÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICTTAÇÔES DO BRASIL

Endereço

Telefone
Celular:

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico dâ BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i.Tomar coúecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios
dos quais veúa a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
norÍnas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno coúecimento;
iv. Designar pessoa responsável para opeÍaÍ o Sistema Eletrônico de Licitações
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

I

t
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Nâturezâ do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Baino

Cidade UF

CEP

Telefone Comercial: lnscriçâo Estadual

Representante Legal: RG

E-mail: CPF

WhatsApp

E-rnail
Financeiro

Telefone

E-mail para rnformativo de edital

ME/EPP: ( )SI}vÍ ( )Não

CNPJ:

Resp.

Financeiro:

Complemento:
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sis
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
4. O Licitante auÍoiza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expediÍ boleto de cob
bancária relerente às taras de utilização ora referidas, nos prazos e condições definido
Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações
Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicaçâo expressa, sem prejúzo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos ate a data da última
úilização do Sistema, eiou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma recoúecida em cartóno por verdadeiro)

à


